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DECRETO N.º 1.459/2025, DE 25 DE MARÇO DE 2025. 

 

“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS 

MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DOS 

DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – 

CMDCA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

FRANCISCO CARLOS SCHIESSL, Prefeito Municipal de Bela Vista do Toldo, 

Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o art. 67, inciso 

IV, da Lei Orgânica do Município,  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Ficam nomeados por este Decreto os Membros Titulares e Suplentes para 

compor o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA 

do Município de Bela Vista do Toldo – SC. 

 

I. Representantes Governamentais: 

a) Fundo Municipal de Assistência Social 

Membro Titular: Tassiana Elvira Neves 

Membro Suplente: Josete Damaso Tyszka 

 

b) Secretaria Municipal de Administração e Fazenda 

Membro Titular: Arilda Mielke 

Membro Suplente: Andrea Adenilse Ossowski da Silveira 

 

c) Secretaria Municipal de Educação 

Membro Titular: Maristela Franco 

Membro Suplente: Leticia Kogge 
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II. Representantes de Entidades não Governamentais: 

a) Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE 

Membro Titular: Giovana Lessak 

Membro Suplente: Sandra Mara Schimborski Wagner 

  

b) Associação Divino Pai Eterno 

Membro Titular: Ivanilda Liller 

Membro Suplente: Wilson Wagner 

 

c) Associação de Pais e Professores da CEI Delfino Corrêa da Maia 

Membro Titular: Giovana de Fátima Gonçalves de Lima 

Membro Suplente: Jaila Fernanda Kucarz Schindler 

 

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de publicação. 

 

Art. 3º. Revogadas as disposições em contrário, em especial aquelas contidas nos 

Decretos n. 1.180/2023, de 10 de fevereiro de 2023 e n. 1.349/2024, de 28 de março 

de 2024. 

  

Bela Vista do Toldo – SC, 25 de março de 2025. 

 

FRANCISCO CARLOS SCHIESSL 

Prefeito Municipal  

  

MARIANE LESSAK MASSANEIRO 

Secretária Municipal de Administração e Fazenda 

 

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria Municipal de Administração e Fazenda, na data supra. 


